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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 
para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 
de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 
 
Indicação Geográfica: PARATY 

Espécie:  Denominação de Origem 

Natureza:  Produto 

Produto:  Cachaça 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:  

 

Delimitação da área geográfica: 

A área está inteiramente compreendida no território do município de Paraty, no fuso 23, e possui o seguinte 
perímetro: partindo do ponto 1, de coordenadas aproximadas 541.250mE e 7.449.250mS que é também o 
ponto mais ao sul da Ponta Grande da Timbuiba ou do Toque-Toque, segue pela linha da costa, inicialmente 
rumo Oeste, assumindo toda sua sinuosidade, tendo à esquerda o Oceano Atlântico, até atingir a Ponta da 
Trindade que é o ponto 2 com coordenadas 528.250mE e 7.415.750mS, que também é divisa do estado do 
Rio de Janeiro e o estado de São Paulo, deste ponto segue inicialmente rumo aproximado Norte pela divisa 
entre os estados citados, assumindo toda sua sinuosidade, assumindo rumo aproximado Leste até atingir o 
ponto 3 de coordenadas 519.205mE e 7.447.750mS, deste ponto o perímetro deflete à direita, abandonando 
a divisa interestadual e assumindo a Serra de São Roque, que é o divisor de águas dos rios São Gonçalo e 
do Funil, este último é afluente do rio Mambucaba, com toda a sua sinuosidade, sempre pelo divisor de águas 
principal, até atingir o ponto 1, onde iniciou a descrição deste perímetro, encerrando uma área de 
aproximadamente 700 Km². 

Data do Registro 10/07/2007 Data da Alteração: 30/01/2024 

Requerente: Associação dos Produtores e Amigos da Cachaça Artesanal de Paraty – APACAP 
 

 
Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2024. 

 
Thaís Castro 
Chefe de Seção 
Portaria Nº 199/2023 
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